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aos cuidados do senhor secretário Cristiano de Oliveira Emery 
 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa do 
Senado Federal. 

Assunto: Projeto de Lei de Iniciativa Popular para Regulamentação da Profissão de Salva-vidas 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Eu, Pedro Barretto Ribeiro, coordenador geral da Associação Baiana de Salvamento Aquático (ABASA), 
venho por meio deste encaminhar o Projeto de Lei de Iniciativa Popular para Regulamentação da Profissão 
de Salva-vidas. 

O Projeto de Lei visa regulamentar a profissão de salva-vidas, estabelecendo parâmetros técnicos, de 
formação e de atuação desses profissionais, garantindo a segurança dos usuários dos espaços aquáticos. 
Além disso, a regulamentação contribuirá para a valorização da profissão, promovendo melhores condições 
de trabalho e remuneração justa para os salva-vidas. 

Sendo assim, solicito que este Projeto de Lei seja analisado e, se possível, aprovado por esta Comissão, para 
que possamos avançar na garantia da segurança nas áreas aquáticas de lazer e na valorização dos 
profissionais que atuam nessa atividade. 

Desde já, agradeço a atenção e a colaboração desta Comissão. 

Atenciosamente, 

Pedro Barretto Ribeiro  

Diretor Jurídico 

Coordenador geral da Associação Baiana de Salvamento Aquático (ABASA)  
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Salvador, 18 de Maio de 2023. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SENADOR PAULO PAIM  
 

 

SUGESTÃO LEGISLATIVA 
PROJETO DE LEI DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 
Nós da Associação Baiana de Salvamento Aquático (ABASA) entidade sem fins lucrativos 

e com mais de 35 anos de história no salvamento aquático baiano, nacional e internacional, 
viemos através deste instrumento, solicitar a esta comissão, atenção especial à regulamentação 
da profissão de Salva-vidas que há décadas tem suas tentativas frustradas no Congresso 
Nacional.  

 
O PL 2766/2008 do então deputado Nelson Pelegrino foi aprovado em 2013 na Câmara e 

chegou ao Senado como PLC 42/2013. Ocorre que, após o final da terceira legislatura (2014, 
2018, 2022) o projeto foi ao arquivo definitivo em dezembro de 2022. 

 
A regulamentação da profissão de salva-vidas já teve seu mérito aprovado nas duas casas 

legislativas. Teve seu texto aprimorado pelo Senado que chegou a uma versão final através do 
relatório do Senador Humberto Costa aprovado na CCJ que foi referendada pela CAS. Porém 
não foi ao plenário como o rito determinava. 

 
Buscamos a reapresentação do texto substitutivo aprovado na CCJ do Senado com a 

adição do enquadramento claro destes profissionais como profissionais de segurança e quando 
em área pública (servidores públicos) enquadrados como profissionais de segurança pública 
como profissões correlatas como guardas municipais, agentes de trânsito, bombeiros e 
bombeiros civis, conforme Código Brasileiro de ocupações CBO 5171-15 bombeiros e salva-
vidas que pertence ao grupo dos trabalhadores nos serviços de proteção e segurança, 
segundo a tabela CBO divulgada pela Secretaria Especial da Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia (antigo MTE - Ministério do Trabalho).  
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SUGESTÃO DE PROJETO DE LEI ABASA 01, DE 2023 
 

Dispõe sobre o exercício da 
atividade profissional de salva-
vidas ou guarda-vidas. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 Art. 1º Salva-vidas, também denominado guarda-vidas, é o profissional da área de 
segurança apto a realizar práticas preventivas, de resgate e salvamento relativas à ocorrência de 
sinistros em ambientes aquáticos de qualquer natureza divididos em três especialidades. 

 

I –Salva-vidas ou guarda-vidas de águas abertas, os que exercem suas atividades no  mar; 
II – salva-vidas ou guarda-vidas de piscinas e parques aquáticos, os que exercem suas atividades 
nesses estabelecimentos; 
III – salva-vidas ou guarda-vidas de águas internas, os que exercem suas atividades em rios, 
lagos, balneários, barragens e temáticos. 

 
Parágrafo único: Quando atuando em serviço público o salva-vidas ou guarda vidas é profissional 
de segurança pública. 
 
 Art. 2º A profissão de salva-vidas ou guarda-vidas somente pode ser 
exercida por pessoas que atendam aos seguintes requisitos: 
 
I – ser maior de 18 (dezoito) anos de idade; 
II – estar em gozo de plena saúde física e mental; 
III – possuir ensino médio completo; 
IV – demonstrar proficiência em corrida e natação através de processo do avaliativo prático; 
V – ser aprovado em curso profissionalizante específico com carga mínima de 160 (cento e 
sessenta) horas, ministrado por instituição pública ou privada, e sua reciclagem específica a cada 
2 (dois) anos. 
 

Parágrafo único. É garantido o exercício da profissão a todos que já a exerçam na data da entrada 
em vigor desta Lei. 
 

 Art. 3º Compete às atribuições do salva-vidas ou guarda-vidas: 
 
I – praticar prevenção, sinalização, resgate e primeiros socorros em ambientes aquáticos, nos 
casos de emergência em meio líquido; 
II – desenvolver ações preventivas e de educação junto à comunidade com o fim de orientar sobre 
possíveis riscos de afogamentos e acidentes aquáticos; 
III – registrar ocorrências e cedê-las aos órgãos públicos competentes quando solicitados. 

Art. 4º A contratação de salva-vidas ou guarda-vidas é de responsabilidade do 
administrador, proprietário ou não, do estabelecimento que possuir piscina ou qualquer parque 
aquático com acesso facultado ao público. 
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Parágrafo único. Legislação específica disciplinará sobre a exigência de salva-vidas ou guarda-
vidas em ambientes aquáticos e em eventos recreativos e esportivos sediados nesses ambientes. 
 

Art. 5º Aplica-se aos salva-vidas ou guarda-vidas os seguintes 

direitos: 
 

I – identificação e uso de uniformes adequados à exposição a fatores do tempo no seu local de 
trabalho, equipamentos de proteção individual e materiais de primeiros socorros, de acordo com 
os riscos inerentes à atividade e sua exposição, todos fornecidos pelo contratante, sem ônus para 
o contratado; 
II – jornada máxima de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho; 
III – adicional de insalubridade, exclusivamente para os salva-vidas ou guarda-vidas que, no 
desempenho de suas funções, exponham-se a agentes nocivos à saúde, acima dos limites de 
tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição 
aos seus efeitos; 
IV – aposentadoria especial exclusivamente para os salva-vidas ou guarda-vidas que, no 
desempenho de suas funções, exponham-se às circunstâncias descritas no inciso III; 
V – seguro de vida e acidentes em favor do salva-vidas ou guarda-vidas, cuja apólice 
compreenderá indenizações por morte ou invalidez permanente e ressarcimento de todas as 
despesas médicas e hospitalares decorrentes de eventuais acidentes ou doenças ocupacionais 
que este vier a sofrer no interstício de sua jornada laboral, independente da duração da eventual 
internação, dos medicamentos e terapias que se fizeram necessários. 

 
Parágrafo único. Aplicam-se ao pagamento do adicional disposto no inciso III os artigos 189, 190, 
191, 192, 194, 195, 196 e 197 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

Art. 6º A legislação específica disciplinará o piso salarial dos salva-vidas ou guarda-vidas. 
 

Art. 7º Fica assegurado por esta Lei, no âmbito de todo o território nacional, o exercício da 
profissão de salva-vidas ou guarda-vidas. 

 
Parágrafo único. Sendo, inclusive, aplicada a todos os civis profissionais de salvamento 

aquático, inclusive aos que já atuam como salva-vidas ou guarda-vidas. 
 
Art. 8º O exercício da profissão de que trata essa Lei requer prévio registro perante a 

autoridade trabalhista competente. 
 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Pedro Barretto Ribeiro 
Coordenador Geral 
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